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Brasília, 26 de agosto de 2025. 

 

VISUALIZAÇÃO CORRETA DOS ITENS AUTORIZADOS NOS CASOS DE NEGATIVAS POR 
ALTERAÇÃO DE CÓDIGO TUSS, REGISTRO ANVISA OU DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

 

Prezado Prestador, 

Com o objetivo de garantir a correta leitura das informações e o consequente 
entendimento por parte da rede prestadora sobre o processo de autorização de materiais 
nas guias TISS, este comunicado tem como finalidade padronizar a comunicação 
institucional quanto à visualização adequada dos itens autorizados. 

Sempre que houver alteração no código TUSS, no número de registro da ANVISA ou 
na descrição do material — seja por necessidade de reanálise, cotação ou deliberação —, 
o material passará por nova validação. Nesses casos, o item será apresentado como 
negado no campo “Procedimentos Gerados – OPME” (vide Print 1). Essa negativa ocorre em 
função dos ajustes realizados no processo, conforme critérios técnicos previamente 
definidos. 

PRINT 01 

 

No entanto, é fundamental reforçar que a autorização efetiva deve ser consultada 
no grid “Procedimentos Gerados” (vide Print 2), onde constará a totalidade dos eventos 
autorizados. 

PRINT 02 

 

Além disso, ao imprimir a Guia Anexa, será possível verificar todos os 
procedimentos, materiais e medicamentos autorizados, devidamente discriminados. 

Em caso de dúvidas, nossa equipe está à disposição por meio do e-mail 
gereg.regulacao1@postalsaude.com.br para prestar os devidos esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Postal Saúde 


